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Denomina Rua Professor 
José Américo Batista 
Cardozo, a atual Rua “E”, 
situada no Loteamento Praia 
do Refúgio, zona de 
expansão, Povoado Robalo e 
dá providências correlatas. 

  
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARACAJU. 
 
Faço saber que a Câmara Municipal de Aracaju aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica denominada Rua Professor José Américo Batista Cardozo, a atual 
Rua “E”, situada no Loteamento Praia do Refúgio, zona de expansão, Povoado 
Robalo, nesta capital. 
 
Art. 2º - A EMURB tomará as providências necessárias para a aposição da placa 
na mencionada artéria. 

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palácio “Inácio Barbosa”, em Aracaju, 27 de dezembro de 2006. 184º da 
Independência; 117º da República e 151º da Emancipação Política do Município. 
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